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CONSIDERANDO que os Conselheiros do Tribunal de Contas, consoante estabelecido no art. 71, §5º, da
Constituição do Estado do Ceará c/c artigo 81 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas terão os mesmos
subsídios, direitos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e que os
Auditores, nos termos do art. 72, §1º, da Lei maior estadual, detêm as mesmas garantias do juiz de direito da
mais elevada entrância;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Órgão Especial nº 9/2024, do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, publicada no Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará em 22/04/2024;

CONSIDERANDO  que aos  Procuradores  de  Contas,  a  teor  do  art.  73,  §2º,  da  Constituição  Estadual,
aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado;

CONSIDERANDO o estabelecido na Portaria nº 458/2024/SEGEP, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público do Estado do Ceará em 13/06/2024;

CONSIDERANDO a necessidade de reajustar o valor do benefício do auxílio-alimentação dos membros do
TCE/CE e que a presente atualização observa a disponibilidade orçamentária e financeira deste órgão;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que o valor mensal do auxílio-alimentação a ser concedido aos membros do  TCE/CE
será de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros desde 1º de julho de
2024, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de agosto de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 657/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no
Processo  nº  21285/2024-2-TC,  bem  como  na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC;  RESOLVE
conceder diárias e ajuda de custo à Conselheira desta Corte abaixo identificada, a fim de participar do painel
“Mulheres  de Órgãos de  Controle  e  de  regulação e  o Diálogo com os  RPPS”,  nos  dias  04/09/2024 e
05/09/2024, na cidade de Brasília/DF, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE,
com passagens  aéreas custeadas  pela  Associação  Brasileira  de  Instituições  de  Previdência  Estaduais  e
Municipais – ABIPEM.
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 Soraia Thomaz Dias Victor Conselheira 2 1.323,92 2.647,84 661,96 3.309,80
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de agosto de 2024.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 658/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no
Processo  nº  22522/2024-6-TC,  bem  como  na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC;  RESOLVE
conceder diárias, ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Rio de Janeiro/RJ -
Fortaleza/CE,  à  servidora  desta  Corte abaixo  identificada,  a  fim  de  participar  do  XXVII  Congresso
Brasileiro de Ouvidores,  no período de 02/09/2024 a 04/09/2024, devendo a despesa correr à conta do
orçamento vigente do TCE/CE.
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Derlange Maia Oliveira  Assessor Administrativo 3 400,00 1.200,00 300,00 1.500,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de agosto de 2024.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 659/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no
Processo  nº  21603/2024-1-TC,  bem  como  na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC;  RESOLVE
conceder  diárias,  ajuda  de  custo  e  passagens  aéreas  para  os  trechos  Fortaleza/CE  -  Brasília/DF  -
Fortaleza/CE,  aos  servidores  desta  Corte abaixo  identificados,  a  fim  de  participarem do  4º  Seminário
Nacional de Gestão de Riscos na Lei n° 14.133/21, teoria, prática e aplicação na rotina administrativa, no
período de 11/09/2024 a 13/09/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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Brenno Meneses Lima
Coordenador de Planejamento

de Contratações
4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

Eugênio de Castro e Silva Menezes Controlador 4 600,00 2.400,00 300,00 2.700,00

Silvânia de Oliveira Chaves
Brilhante

Secretária 4 600,00 2.400,00 300,00 2.700,00


